
Proposta de alteração aos estatutos da AEFCL 

TÍTULO II - REUNIÃO GERAL DE ALUNOS 

Artigo 7.º - Direitos e Deveres dos Associados 
 
Acrescentar: 
 
“1. A qualidade de Associado atribui qualidade eleitoral passiva bem como o acesso a protocolos 
celebrados entre a AEFCL e outras entidades. Todos os associados têm qualidade de voto.” 

 

PARTE II – DOS ÓRGÃOS  
 
TÍTULO II – REUNIÃO GERAL DE ALUNOS 
 
Artigo 16.º - Reuniões Ordinárias 
 
Retirar:  
 
3. “…em qualquer dos casos, para que a não aprovação surta os 
seus efeitos, exige-se a presença de, pelo menos, cinquenta estudantes.” 
 

Artigo 18.º - Convocação 
 

Acrescentar: 

 

5. Os alunos, sobre a data apresentada pelo Presidente da Mesa para a marcação da RGA, têm o 

direito de, com a antecedência mínima de quatro dias, apresentarem uma proposta de alteração à 

data apresentada, com a devida justificação, subscrita por pelo menos 50 estudantes que suportem 

esta alteração. Esta proposta de alteração deve ser entregue, no prazo indicado, directamente à 

Mesa da RGA, sendo que esta tem um prazo de 24 horas para deliberar sobre a proposta e emitir um 

parecer reflectindo a decisão tomada.  

 

 
PARTE III – DOS NÚCLEOS AUTÓNOMOS 
 
TÍTULO II – CANDIDATURAS 
 
Artigo 48.º - Requisitos das Listas Candidatas 
 
Reformular: 
 
1. As listas candidatas devem ser propostas por um número mínimo de cem Alunos, devidamente 
identificados com o seu nome e número de aluno. 
 
6. Todos os estudantes têm o direito de se candidatar aos órgãos da AEFCL, com base nos 
objectivos gerais da AEFCL, presentes nas alíneas a) e b) do artigo 3.º dos presentes 
estatutos. 

 

TÍTULO IV - ATO ELEITORAL 
 
Artigo 52.º - Data e Duração 
 



Reformular e acrescentar: 

 

3. Na noite que medeia os dois dias de votação, deve a Comissão Eleitoral determinar o estado das 
urnas de voto seladas:  

a) Indigitar o(s) responsável(eis) pela selagem das urnas de voto; 
b) O material a utilizar na selagem das urnas de voto; 
c) O local onde guardar as urnas de voto; 
d) Responsáveis pelas urnas de voto durante o período noturno; 
e) Responsáveis no segundo dia de votação por recolocar as urnas de voto nos 

devidos locais de votação. 

 

Artigo 55.º - Votação 
 
Reformular: 
 
2. O boletim de voto é entregue ao eleitor pelo Secretário da Mesa de Voto, sendo pelo primeiro 
preenchido, dobrado e depositado em urna; após o depósito, é dada descarga do nome nos 
cadernos eleitorais tanto pelo Presidente como pelo Secretário da Mesa de Voto, nos 
respectivos cadernos eleitorais. 
 
3. São considerados nulos os votos que contenham qualquer anotação manuscrita ou cujo 
preenchimento não possa ser considerado como expressão válida de voto 
 
 

TÍTULO V - APURAMENTO DOS RESULTADOS 
Artigo 56.º - Apuramento de Resultados 
 
Reformular e acrescentar: 
 
2. Não coincidindo o número de votos colocados nas urnas com o número de votos descarregados: 

a) realiza-se uma recontagem dos votos das urnas e das descargas dos cadernos 
eleitorais, informando-se o Membro da Comissão Eleitoral do sucedido; 
 b) se ao fim de determinadas recontagens, ainda houver diferenças entre os votos das 
urnas e das descargas dos cadernos eleitorais, considera-se os votos presentes nas urnas, 
caso haja consenso entre todos os membros da Comissão Eleitoral que procederam à 
recontagem. 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 


